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PODER LEGISLATIVO

marr/Vftunicipal de Caçu

Projeto de Resolução n9 05/95, 03/08195.

Autorla: Ver. Fleurl Fáber da Silva
Modiflca redação do art. 56 do Reglmento

Interno da Câmara Munictpal de Caçu.

EI{ENDA IíODITICATIVA N9 O!, IgS.

Modlflca o art. 19 do Proleto
tê1a .

em

o art. 19 do Projeto de Resolução n9 05/95, de' 03/08/95r passa a vigorâ com a

segulnte redaçâo:

ÁÍt. l9 - O artlgo 56 caput da Resolução n9 05, de 23 de dezembro de 1994, pas

sa a têr a seguinte redação:

Ârt..56 - As Sessões 0rd1nárias serão realizadas diariamentê nos prineiros cin
co dÍas útels de cada nâs, iniciando-se às 19hs30rtn (dezenove horas e trlnta
uÍnutos), com a presença mÍnima de 1/3 (un terço) dos Vereadores.

sÁIÁ DA sEssõEs DA cf,xÂn^ üIImCIPÁL IrE cÀçU, aos 06 cllas do mãs de serembro

de 1995.

Vêr . «í"4{ AÍ-Eare a

d-)"rã.-
Ver. ro Nu[es dos Santos

JUSTIFICATIVA:

Ajustar, no Eouento, uma postção legÍtlma dos Vereadores aubscreventes.
Contamos com o apolo dos nobres colegas na aprovação da presênte propositura.
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CAL[,4R,4 MLINICIP.AL DE CAÇLI 119

coutssÃo »t coNsnrutçÃo, JasnÇA e nt»eçÁo.

Enenda Modificativa n" 01/95, de 06-09-95.

Autoria: Lbreadores Adejo Nunes Gubnoães,

A*rw Me&itos e Homcro Nanes dos Sanas,

Modifca o art. l" do Projeto de Resolução Íro

0st95.

P.lRECER

Na justi§cativa os VereadoÍes súscreveÍües esclaÍecem quc o motivo da presente Emenda é para ajustar

uma poeição legítima.

Éo Rdúrb.
Diante do exposto acim4 e tendo em vista que a matéria encontrâ-se de acordo com os dispositivos lcgais e

constitucionais para a sua aprovação.

A COMISSÃO $gnúbia degc dedoosc fantúvd à apwação do Emenda em estudo.

E o Voto fm,oúvel

S- ]LI DAS COMISSOES D.4 CA DE C.{ÇU, aos lE de sdenbro de 1995.
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VOTÀÇÃO
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CÂ*IARA MIJNTCÍPAL

pqotEro DE REsorürçÃo fls05 DE O3oe rr'c.to DE 1995.

Mod-lii.@. nzda+ao d.o a L.

56 d,o Reg.inerú.o ltttot lo

fu" eÂnata. f4n ir/ipL dz

CqtL.

A ,ES DA C.ArlAR ,{NICIP,ú DE Cf.W, ESTÁm DE AOIÁls, tro ue dz ataÁ oiii-btr,L-

9õe4 cüLeirteionai.á e ,c,gala, 6oz a.bet qtz a üno,ta lfuüúpl apà.ovou. e eLo,

p.na ruLga a *.gu)tttz. RESOLUçÃO:

Att. 19 - O orilgo 56 co.gtt dL Reôorlt+ão tLQ 05, dz 23 dz. dczetnba.o dc |gg4,/

ru.6e. a Lea o egLintz acÁação:

Aott . 56 - A,Á SeuáõeÁ Onn inini-a,a *-nã.o aca2-i-zadaa di.@Liol,erüe nDÁ p inebloÁ

cinco d)rÁ tiíéiÁ dz caàq mê.a, inj-c,i.ando-*. tàá 20h, (vitttz) ,urroÂ, cin d plce-

enga nÍnhna ctz I 13 (un tzt§o ) doá VeÀzod-o^za.

,ú.t. 29 - EÁtt, RESOLWrc ent Duí en vigorl nÃ. d.ata dz.'anz pbütagão, )u\voga-

daÁ dÁ di-âpo6i+õet en cu.Laínb, ?-ôft..cir.rnqt z o § 69 do nenr)onodo a.,iLlgo 56.

SÁLÁ DÁS SESSõES DA c,Ú{,iRA I/INICIPAL DE Wl, ooa03 di.o.Á d.o fi,ê.6 dz ago6tâ dz

t995.
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JUSTIFICATIVA:

O RegirnenÍo Inteno tu ümtt, inÀti-tuirlo or.^avéÁ da Peab+ôo t9 05/94, en

-eu antigo 56, 6bbu o ,lorlfuüi dz irtiil-o da.a *.-aúet da, 6tmta p.to tiua tglu

I dc,zenove) h tAÁ. OcoDtz quz oÁ Verpodutoô dzerlvolvem oubu.a aLlvi.dade.a, a2-

gutÁ cono outônotnoá, otrtÀDá cdio eÍrprzgad.oÁ.

Tant o tut6, cono oá ottt^oá, tw4ipÀnetü.e qtae )@m eD.À otivi.dulp,6 nD4rraiÁ en

toatn da-t 18ha (d.e,zoira I loaot, di.ani.onente, dz e.grndi. a.exrt-óc-ú@., eÁp,cL-

arnenae oÁ enpegolbÀ, tpJt hôilrni-o obtllgatóniD dz. àwi.ço. DaÍ a gorutz. cLL$i-

ctLdode, po,i-.ô quz, o hotufuui- nomal dz ^e.&b. d,o L,td"borho, pta o louíila dz

iníúa da SeÁáD dL ünwa, ten apena-ô utp. ttona., i.ôLo é, quarldD o enp.egodo

con&gue e.b. àÁ l8há (dp2oi-to ) llora,-r. AáÁin endb, totúÀ-e, un W)Li.dD tru)rÂ

c@LLiÁ.o , mli-tÃÁ veze,s nã.o hÁ, tenpo Àu6icientz ne.n Áeqauzrl W,rr, ôazen una

az6ü+ão.

Dimfz cb^tta,a conain ur.çõeo, conahli-e. pb ncetainoáe, dz nd.i$i.un o horlí-

,Li.o dz inir,ia da-t Se-oaõea, wÀanAo da.á lghn (dczenove) hoaan p.u ôá 20lu

(vitúz) frotza.

Poa ouL,o lsdo , o g ô9 dD neywi.üDÁ.o arr-Lgo, pttzvê. o iniDi-o doâ Seúe-a àu

20h.r (vin c.) horaÁ M, Xrúdo ctna únado HORIRIO DE WRrc. Í"6tâ p@t4to, np.ó.e.

pú-odi, à,Á 191L6 I dzzenove) l@@,Á úndÀ. é d)t, conai.dptoto truirÃ cedo, No en-

tanto coÍt o e&tÃ.ber.er)iretúo do ttovo llDurri-o p.aa. o inÍc)o clu Seaúe-a, tnana-

e dzárpEeAe.)Li, a penarÉ,E)-a d.o § 69.

Ei.t, ot nollvot dD pap-enfz PLojel.o,

pedto elson 9at
Vereador

Ve4

to

e

F

,lrigues Cc Qucbor
Vcroedor Oema

o tR

FÁBER DÁ STTUA

Pr.ldrntc

VoÍardot

Acs
t.o(


